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Em 28 / 1 1 / 89. 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 

Presidente 

P .... ojeto de Lei nO .~,33~ de 1989 

(Do Deputado Ber"nardo Cabral) 

{Uter"a os at~t~" 55 e 67 da Lei 
no. 4.737, de 15 de julho de 
1965~bdigo Eleitorall e de-
termina outras providências . 

o Congr··esso t,lacional _decr··eta: 

At'"t. 10. o inciso I do § 10. do ar"t. 55 da Lei no. 

15 de julho de 1965 (Cbdigo Eleitoral) passa a 

vIgorar com a seguinte reda~~o: 

" PIF"· t . . . . . . . . . 

§ 10. • • • • • • • • • • • 

I - entrada do requerimento no Cartório Eleitoral do 

novo domicilio até 150 (cento e cinquenta) dias antes da 

data do pleito, se em ano de elei~~o estadual, e até 120 

(cento e vinte) dias, se em ano de elei~~o federal. 

o art. 55 da Lei no. 4.737, de 15 de julho de 

1965, passa a vIgorar acrescido do seguinte paràgrafo: 

§ -r 
·.::,C) • Observado o disposto no paràgrafo anterior, n~o 

se admitirà transferência eleitoral em ano de elei~~o mu nl-

cipal. 
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..::.0. o al''' t. 67 da Lei no . LI '7 -::-7 
'. I "_I !' de 15 de julho de 

1965 passa a vlgorar com a seguinte reda~~o~ 

Ar-t.67. Em ano de elei~~o estadual ou federal nenhum 

requer' i mento de inscri~~o eleitoral ou transferência será 

recebido dentro de 150 (cento e cinquenta) dias ou 

(cento e vinte) dias, respectivamente, anteriores á data do 

pleito. 
• 

{-)r-t. .. ," -" ... )0 • Esta Lei entra em vlgor na data de s u a publi-

ca~~o. 

Art. 40. Revogam-se as disposi~ôes em contrário. 

Sala das Sessbes, em de novembro de 1989 

Deputado Bernardo Cabral 

Com o recadastramento eleitoral atraves d o proces-

sarnento el etl'-ôni co de dados, realizado em 1986, foram 

arquivados em melO magn~tico, os registros referentes aos 

cadastros dos eleitores em cada uma das ci r c unscri~ôes do 

Pais. A partir de ent~o, os titulos eleitorais e as fo l has 

de vota~~o passaram a serem expedidos por comp utador . 

cc 
• '" . 
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Ocor-r-e, todavia, que, a cada dia 6 de agOsto de um ano 

~leitor-al, a cem dias, por-tanto, da data da r-ealiza~âo do 

pleito, per-cebe-se que se tor-nou pr-aticamente impossivel a 

obedi"~ncia estr-ita ao cr-onogr-ama das atividades estabeleci-

dos par-a os car"tbr-ios eleitor-ais, par-a os Tr-ibunais Regio-

nals e par-a as empr-esas de computa~âo que lhes pr-estam 

ser-Vl ~os. orai s atr-azos se devem, em gr-ande medida, áqueles 

~ 
deixam par-a os 6ltimos dias do pr-azo que lhes 

~ per-mitido por- lei, a efetiva~âo do alistamento, a tr-ansfe-

r-énci a dos seus titulos eleitor-ais, ou a alter-a~âo dos seus 

dados cadastr-ais. 

Como decor-r-éncia deste fato, um númer-o expr-eSS1VO de 

eleitor-es tem deixado de exer-cer- seu dir-eito de voto. Isto 

poder-à ser- agor-a cor-r-igido, se o Congr-esso Nacional, atr-avés 

da apr-ova~âo do pr-esente Pr"o ieto VI er­- , a aumentar- o pr-azo 

par-a o encer-r-amento do alistamento. Esta dilata~âo de pr-azo 

Justi~a Eleitor-al tempo suficiente par-a o pr-o-

cessamento el etr-t:J1"l i co de todos os documentos que for-em 

r-emetidos pelos Car-tbr-ios e Tr-ibunais Regionais, de modo que 

nenhum eleitor- deixe de ter- seu nonle r-elacionado na ficha de 

vota~âo, ou seja pr-ivado do titulo eleitor-al expedido no 

monlento opor-tuno. 

Oucmto á questâo da tr-ansfer-éncia eleitor-al, é impor--

tante notar- que, apbs o r-ecadastr-amento efetuado há cér-ca de 

tr-és anos, e com a complementa~âo dos cadastr-os eleitor-ais 

fiOS anos subsequentes, a Justi~a Eleitor-al passou a deter- o 
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controle absoluto do eleitor'ado brasileiro. Assim ~ 

'de 1986~ obser'vado-se a mO\ii menta~'ào do eleitor'ado~ foi 

posslvel detectar tempos e momentos em que s~o 

efetivadas as 'lr" ansf ert?l"lc i as ~ e mapear todas as altera~bes 

havidas~ nos murlicipios brasileiros~ nas 6ltimas elei~bes. 

Com tais controles~ ~ possivel~ afirmar~ com absoluta 

segul''' an~a, que quando temos um ano de elei~ào municipal~ se 

observam anorlnalidades no que concer" n~~ 

eleitorais erltre um e ou'tr"o fIIunic:lpio. Este fato tem sido 

motivo de preocupa~bes par"a a Justi~a Eleitoral devido á , 

t.r"ansp ar" '&:?n c i a que develn necessariamente ter seus cadast.ros 

eleitorais. Isto seln nlerlcionar os elevados custos que repre-

!~~en t. am p ai'" a 

que 

ficado. 

o Erário o indispensável controle dest.es cadas-

se ve-ém aI ter"ados ~ na hipótese, sem Inotivo justi-

3::'':(0 estas as razeJes que me levam a apresentar a pre-

serlte propositura que se destina tào-somente a aperfei~oar o 

nosso sistema eleitoral, e que contarà, tenho a certeza, com 

o apoio dos nleus pares do Congresso Nacional. 

"='1 a da' c: .... "'J ... ;\.... .-; 3esseJes, em c:ff> de l"lovemby"o de 1989 

, ,putado Bernardo Cabral 
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LEGISLACÃO 'CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

LEI N.· 4.737 - DE 15 DE JULHO DE 1965 

INSTITUI O CODIGO ELEITORAL (0) 

. . . . - .. . ~ . ~ - . .. - .. .. .. ---- - - .. .. .. - -- .. .. .. - .. .. .. - . 

PARTE TERCEIRA - DO ALISTAMENTO 

TI1l.JLO I - DA QUAUnCAçÁO E INSCRIÇÁO 

..... - .. - .. -- .... - - --- -- - .. - - .. - ... - --- - -- -.- - .. - - ---- -- - - .. - .. - .. 
CAPITULO 11 - DA TRANSFERlôNCIA 

Art . SS - Em caso de mudança de domicilio. cabe 80 eleitor requerer ao juiz do 
i'l<wo domicilio sua transferência. juntando o titulo anterior. 

§ 1.0 _ A transfe~ncia só será admitida satisfeitas as seguintes exigências: 
I - entrada do requerimento no cartório eleitoral do novo domicUio até 100 

(cem) dias antes da data da ele;çlo; 
11 - transcornncia de pelo menos I (um) ano da inscrição primitiva; 

111 - residência mínima de 3 (~s) meses no novo domicilio. atestada pela 
.utoridade policial ou provada por outros meios convincentes. 

"§ 2.0 _ O disposto nos incisos 11 e 111 do parágrafo anterior nlo se . plica 
quando se tratar de transfe~ncia de titulo eléitoral de servidor público civil. mílitar . 
• utárquico. ou de membro de sua família por motivo de remoçlo ou tr.nsferenci . ... 
(Lei n.o 4.961. art . 16.) 

. -- ----- ----- -- - - --- --- -- - - - --- - -- - - - -- -- - - - --- --- - - - -.. - . 
CAPITULO V - 00 ENCERRAMENTO 00 ALISTAMENTO 

An. 67 - Nenhum requerimento de inscr;çlo eleitoral ou'de transfer~ncia ser' 
recebido dentro dos 100 (cem) dias anteriores' data da e1e;çlo. 

. .. -.. - - ---------- - -- -- ---- .. --- -------- - ---- --- --- - -----. . . . 
. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ~ . -. ....................... --_ ....... _- - -_ ........... . .. 
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